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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2021 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado 
na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIS COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
14.030.361/0001-95, com sede na Rua Joaquim Chaves, nº 232, bairro Santo Antônio na cidade de Guanambi – BA, representada por 
Joelton Pereira de Oliveira portador do RG nº 226828050 SSP – BA e CPF nº 396.018.895-15, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Edital do Pregão Presencial SRP nº 009/2021, fruto do Processo nº 
117/2021, que entre se, ajustado o Primeiro Termo Aditivo que se regerá pelas normas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
pelas cláusulas seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo é a Aditivar a quantidade dos itens que compõem o lote 01 em 25%,  com fulcro no Art.65 da Lei 
Federal 8.666/93, conforme tabela abaixo: 

 
 

Lote 01 – Publicidade por Sites, Redes Sociais, Rádio Web, Jornais impressos e Carro de Som 
 
 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO QUANT. 
CORRESPONDENTE  

A 25% 

VALOR 
UNIT. 

VALOR GLOBAL 

1.  08 Mensal Publicação de Matérias 
Institucionais e cobertura de 
Eventos Institucionais com 
veiculação em Sites Locais e 
Regionais 

02 600,00 

1.200,00 

2.  10 Serviço Serviços de Divulgação das ações 
administrativas e cobertura de 
eventos institucionais com 
veiculação em Jornal de Circulação 
Regional em Página Inteira. 

02 1.000,00 

2.000,00 

3.  10 Serviço Serviços de Divulgação das ações 
administrativas e cobertura de 
eventos institucionais com 
veiculação em Jornal de Circulação 
Regional em Meia Página. 

02 504,00 

1.008,00 

4.  240 Serviço Serviços de Divulgação de 
Comunicados, Atos Oficiais, 
Avisos, Convocações e Convites 
em Rádios Web. 

60 14,00 

840,00 

5.  500 Hora Serviços de Divulgação de 
Comunicados, Atos Oficiais, 
Avisos, Convocações e Convites 
em Carro de Som 

125 30,00 

3.750,00 

6.  150 Spots Gravação de Spots para chamada 
em Rádio e Carro de Som 

37 20,00 
740,00 

7.  100 Unid. Serviços de Filmagem, Edição e 
Produção de Vídeos Institucionais 
de até 05 minutos. 

25 400,00 
10.000,00 

8.  08 Mensal Serviços de gerenciamento de 
informações e publicações de site 
e redes sociais institucionais 

02 475,00 
950,00 

9.  100 Unid. Serviços de Filmagem, Edição e 
Transmissão de Eventos 
Institucionais via Redes Sociais 
com duração de até 60 minutos. 

25 800,00 

20.000,00 

10.  500 Und. Serviços de Produção de Card e 
criação de artes gráficas para 

125 30,00 
3.750,00 



 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

2 

 

divulgação em Site e Redes 
Sociais Institucionais do Município. 

                  VALOR GLOBAL R$ 44.238,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO 
REAIS)  

 

44.238,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL DO ADITIVO 
2.1 O valor global do Aditivo será de R$ 44.238,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS), 
conforme planilha acima. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
3.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Aditivo correrão por conta do orçamento vigente para o exercício financeiro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo Aditivo. 

 
Urandi - BA, 02 de junho de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

     
 
 
 
 

___________________________________________________ 
BIS COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA  

CNPJ sob o nº 14.030.361/0001-95 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
_____________________________________                                    __________________________________________ 
CPF N°                                                                                            CPF Nº 

 


